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IV. RECOMENDAÇÕES GERAIS ADOTADAS PELO COMITÉ  

PARA A ELIMINAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS MULHERES  

Oitava sessão (1989)  

 

 

Recomendação Geral N.º 12:  

Violência contra as mulheres  
 

 
 

O Comité para a Eliminação da Discriminação contra as Mulheres, 

 

Considerando que os artigos 2, 5, 11, 12 e 16 da Convenção obrigam os Estados Partes a tomar 

medidas para proteger as mulheres contra qualquer tipo de violência na família, no trabalho ou em 

qualquer outra área da vida social,  

 

Tendo em consideração a resolução 1988/27 do Conselho Económico e Social,  

 

Recomenda aos Estados Partes que incluam nos relatórios periódicos a apresentar ao Comité 

informação sobre:  

 

1. Legislação em vigor destinada a proteger as mulheres contra qualquer forma de violência na 

vida quotidiana (incluindo violência sexual, maus tratos familiares, assédio sexual no 

trabalho, etc.); 

2. Outras medidas adotadas para erradicar esta violência; 

3. Existência de serviços de apoio para mulheres vítimas de agressão e maus tratos; 

4. Dados estatísticos sobre a incidência de violência de qualquer tipo contra as mulheres e sobre 

mulheres vítimas de violência. 
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